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J0E2GW7MAL

Código de Verificação

Número RPS

 532 
Número da Nota

Nota Substituída

Natureza da Operação

Tributação no município de Marabá-PA
Regime Especial de Tributação: Simples Nacional

Sim

02/10/2023  10:20:59

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Endereço:

Município: UF:

Insc. Mun.:Insc. Est: 308508

C.E.P.:

E-mail:

15.651.551-2

PAMARABA

F.R.V. GOMES

68500-005

Razão Social:

CNPJ:

AVN ANTÔNIO MAIA, 1727 - VELHA MARABÁ

08.304.752/0001-58

TOMADOR DE SERVIÇOS

Endereço:

Município: UF:

RUA HILEIA, 0 AGROPOLIO DO INCRA - CIDADE NOVA

04.302.816/0001-20

CAMARA MUNICIPAL DE MARABÁ

--x--x--

MARABA PA

Insc. Est: Insc. Mun.:

00003-896

000009

C.E.P.:

E-mail: financeiro@maraba.pa.leg.br

CNPJ:

Razão Social:

Substituto Tributário: Sim

Discriminação dos Serviços        

REFORMAR CADEIRAS EM COURVIM 1mm COR PRETA  49  150,00 

TROCA DE COMPENSADOS DAS CADEIRAS  16  120,00 

 7.350,00 

 1.920,00 

Qtde Vlr Unit Vlr Total

 9.270,00 0,00

 2,00% 9.270,00 0,00

Valor do ISSQNAliquotaBase de CálculoTotal das Deduções

 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
PIS COFINS IR CSLL INSS

Total do Serviço Desconto Valor Total da Nota

ISSQN retido

Sim

 9.270,00

 185,40

Código do Serviço: 

Observações:

Para uso do fisco: 

14.01 - LUBRIFICACAO, LIMPEZA, LUSTRACAO, REVISAO, CARGA E RECARGA, CONSERTO, 

RESTAURACAO, BLINDAGEM, MANUTENCAO E CONSERVACAO DE MAQUINAS, VEICULOS

Avisos:

  1 - Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços.

  2 - A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada com a utilização do Código de Verificação .

  3 - Mantenha o cadastro sempre atualizado junto a SEGFAZ (http://segfaz.maraba.pa.gov.br/esiat/).

Esta Nota Fiscal Eletrônica deverá obrigatoriamente ser validada no site da Prefeitura de Marabá (www.maraba.pa.gov.br).

Art. 59, § 4º, II, da Resolução CGSN nº 140/2018: DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NÃO GERA DIREITO 

A CRÉDITO FISCAL DE IPI.


